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Prefeitura Municipal de llha Comprida

ESTÀNCIA BALNEARIA

coNTRATo N.e 115

PRocEsso N.e 07CI/2015

coNVrrE Ne ü2CY2015

Contrato que entre si celebram o Município de llha Comprida e a

Empresa CORTEZ COMERCIO DE MOVEIS pRl escntrónto LTDA ME

para fornecimento de moveis/mobiliá rios destinados as escolas do

Municipio, conforme a descrição relacionada no Memorial Descri vo

que integra este instrumento, conforme consta do Processo n.9

07O/2015, Edital Convite n.p O2012075

Aos 12 (doze) dias do mês de março do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.87210001-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.O0O, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉClO JOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a emp resa CORTEZ COMERCIO DE MOVEIS PARA

tsCRtfÓRtO LTDA ME com sede, na Rodovia Leonidio de Souza Barros - Km 8,5 - Distrito ln

Sarapui/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n9

52.444.37g IOOOI-2 2, e lnscrição Estadual ne 658.067 .752.L10, doravante designada CoNTRATA

neste ato representada por seu representante Legal, Senhor (a) Ana Maria Aparecida Cortez, portado

do R.G. Ne 14.818.048 e C.P.F. ns 059.365.628-83, e pelos mesmos foi dito na presença das

testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ne

O2O1ZO15, processo n e O7O/2O15, pelo presente instrumento avençam um contrato de fornecimento

de movéis/mobiliarios, sujeitando-se ás normas da Lei Federal n"- 8.666/93, de 21 de lunho de 1993, e

suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1.989 e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

'1.1- O presente contrato tem por ob.ieto a aquisição de moveis/mobiliários, des nados as escolas do

Município.

1.1.2- DESCRTçÃO DOS MOVETS/ MOB|L|ARIOS conÍorme Memorial Oescri vo - Anexo ldo lnstrumento

Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do coNVlTE ne.020/2015 e seus Anexos;

%2.444.37'JN0A1-22
1.2.2- PÍoposla de 02 de Março de 2015, apresentada pela CoNTRATADA;

CORT;Z COI,4ERCIO DE I,lCVÊIS PARÂ

ESCillT0ltl0 LIDÀ 1".4 E
í.2.} ata da sessão do coNVlTE ne. Q20/2015;
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cúUsULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VATOR E RECURSOS

AvenidaBeiraMar,n"lt.000,BgtnedúoMeuRecanlo.Ilhacomprido,6,P.cEP:11925.d00413)3842-7000
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cúusULA PRIMEIRA - OBJETO
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Prefeitara Municipal de llho Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

2.2- O pagamento do será efetuado após a entrega dos moveis/ mobiliários devidamente montados
através de deposito bancário ou na Tesouraria do Município, no prazo de até 15 (quinze)
dias, contados do recebimento pelo Departamento de Educação, do Documento de Cobrança.

2-2-2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. ca interrompido o prazo para o pagamento,
sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3 A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3 O valor total do presente contrato é de RS 62,762,00 (sessenta e dois mil, setecentos), que
corresponde à soma dos moveis/mobiliários.

2.4 O valor total das despesas da presente licitação irá onerar recursos das Íichas 346/370 - dotação
orça mentária 12.361.OO19 .2057 e 12.365.00L9.2057

CúUSUTA TERCEIRA - VIGÊNctA

Este contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, no período de 73/03/2075 a 72/05/2 015, nos term e

condições permitidos pela legislação vigente,

cúusutA eUARTA - oBRTGAçõEs E REspoNsABTLtDADES DA coNTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não
transfere ao CONTRATANTE a responsa bilida de de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto d

contrato.

cúusutA eutNTA - oBRtGAçÕÉs E REspoNsABtuDADEs Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusurA sErrA - REscrsÃo E sANçõEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizaçôes,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
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ls7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrâjudicia

aod Lêoflidio de Sou:â Berícs . sl;r

r'Avenida Beira Mur, n' 11.000, Batnelirio M eu Recanto ' llha Comprida/sP - cEP: t l
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ESTANCIA BALNEARIA

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o pre contrato para todos os ns de direito

llha comprida, 12 de Março de 2015.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

\

DE VENTURA

FEI UNICIPAL

CORTEZ COM RCIO DÉ MOVEIS PA

ANA MARIA APARECIDA CORTEZ
ESCRITORIO LTDA ME

$v
t-' 52.444.379tü001-22'

CORTEZ COMERCIC DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA ME

Rod Leonidio de Souza Barros, srn {t. !,5
Distrito lndustÍiat- CEp j 822S-000

_ sÂRAPtll . sP *l

VISTO E APROVADO:

Awnida Beira Msr, n" 1 1.000, Balneário Meu Recanto - Ilha Comprido/SP - CEP: I
w w w. il h a c omp ri da. sp, g ov. b r

25

,..)-_____
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GERALOINO BARBOSA DE OLIVEIRA ]UNIOR
PRocu RADo R J u Rí Dtco/ M tc

oAB/sP 144.270 - A

u
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CORÍEZ COMERCIC DE MOVEIS PARA
ESC RITORIO LTOA ME
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CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SÃO PAULO

coNTRATO Ne 115/2015 - CONVITE Ne O2ol2015 - PROCESSo Ne 070/2015

oBJETO: AQUTSTÇÃO DE MOVEIS/MOstLlÁntos, DEsTINADos AS ESCOtAS DO MUNICíPlO.

CONTRAÍADA: CORTEZ COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME

Na qualidade de Contratante e Contratado, respec vamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação

processual, até.iulgamento final e sua publicaçâo e, se for o caso e de nosso interesse, para/ nos prazos

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, declaramos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, de conformidade com o Ar go 90

da Lei complementar ne 709 de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a conta8em dÔs

prazos processuais.

llha Comprida, 12 de Março de 2.015

CONTRATANTE:

DE TURA

PRÉFEITO UNICIPAL

CONTRATADA:

c1

CO RÍEZ COMERCIO DE MO EI ARA ESCRITORIO LTDA ME

ANA MARIA APARECIDA CORTEZ

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

P RO CU RADO R t U R í Ot CO I U t C

oAB/SP 144.270 - A

Avenida Beirs Msr, n" 11.000, Balnedfio Meu Recanto - Ilha comprida./sP - cEP: 11925-000 '(13) 3E42-7000
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